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ATA DE REUNIÃO Nº 3/2022 - FCT

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois (04/03/2022), às oito horas e cinco
minutos, via internet, reuniu-se, em caráter ordinário, o Núcleo Docente Estruturante do Curso de
Engenharia de Transportes. Presentes o presidente, professor George Wilton Albuquerque Rangel, os
professores Cris�ano Farias Almeida, João Paulo Souza Silva, Liosber Medina Garcia, Marcelo Barbosa
Cesar, Michelle Carvalho Galvão da Silva Pinto Bandeira, Rodrigo Pinheiro Tóffano Pereira e Ronny
Marcelo Aliaga Medrano. Os Professores Robinson Andrés Giraldo Zuluaga e Willer Luciano Carvalho
par�ciparam como ouvintes. Os pontos tratados foram: Informes: Prof. Marcelo informa que terça- feira
(08/03) será realizada a reunião do grupo da aérea de logís�ca para discussão do novo PPC. 1 - Criação de
disciplina obrigatória "Engenharia Hídrica", com 64h, no ciclo básico (ponto solicitado pelo prof. João
Paulo). Prof. João Paulo explica sobre a necessidade e os impactos da criação dessa disciplina. Essa
demanda surgiu durante a discussão do grupo de infraestrutura como forma de sanar as deficiências do
conhecimento de dutovias, hidráulica, drenagem e hidrologia. Ele propõe subs�tuir a disciplina “Ciências
dos Materiais” do eixo básico por “Engenharia Hídrica”. Prof. João Paulo jus�fica ainda que essa disciplina
solucionaria uma exigência do CREA. Prof. Marcelo ques�ona sobre os impactos de re�rar a disciplina
“Ciências de materiais”, uma vez que hoje as aulas são ministradas pelos docentes de Engenharia de
Materiais. Prof. João Paulo esclarece que é um impacto posi�vo, pois iria liberar carga horária para os
docentes de Eng. de Materiais. Prof. Cris�ano sugere transferir a discussão de criação de disciplina para o
momento que todas as áreas trouxerem as considerações, a par�r do dia 01/04. Dessa forma seria
possível priorizar todas as demandas. Prof. Ronny concorda com o encaminhamento sugerido pelo Prof.
Cris�ano. Prof. João Paulo e Robinson explicam sobre a intenção do tema e acreditam que a imediata
discussão do tema é possível e totalmente justa. Prof. Willer pondera que o grupo de operações tem
sugestões de criação de disciplinas também muito importantes para os alunos e para a carga horaria dos
docentes. Prof. Rodrigo se preocupa que a re�rada da disciplina “Ciências dos Materiais” possa ocasionar
novas restrições na avaliação do MEC, além disso outros professores têm dificuldades em completar a
carga horária mínima. Prof. George e João Paulo esclarecem que o conteúdo dessa disciplina pode ser
diluído em outras disciplinas. Prof. João Paulo completa que caso seja um problema, uma contraposta
seria a redução de carga horaria de “Ciências dos Materiais” de 64 para 32 horas. O grupo aprova com 4
votos favoráveis, 2 votos contrários e 1 abstenção que as demandas de todas as áreas sejam trazidas a
par�r do dia 18/03. 2 - Início dos debates das disciplinas básicas do curso de Eng. de Transportes para o
novo PPC: Prof. George apresenta as resoluções de disciplinas básicas obrigatórias para o curso e outras
diretrizes do núcleo básico. Posteriormente apresenta o cenário atual do curso. Prof. Rodrigo completa
que existe uma nova resolução de 2021 que pode ser acrescida na apresentação. Prof. Robinson
ques�ona sobre a possibilidade de redução da carga horária de TCC. Prof. George responde que até o
momento não foi encontrado nenhum empecilho para tal redução. Esse ponto será deba�do
futuramente.  3 - Leitura, análise e deliberação sobre a minuta da ata da reunião corrente. A ata foi lida
e aprovada por unanimidade. Deu-se por encerrada a reunião às 10 horas e 01 minutos. Eu, Lorrany
Guilherme Santos, assistente em administração, lavrei a presente ata que vai por mim e os demais
assinada.

Documento assinado eletronicamente por Lorrany Guilherme Santos, Assistente em Administração,
em 04/03/2022, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Liosber Medina Garcia, Professor do Magistério Superior,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


em 04/03/2022, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ronny Marcelo Aliaga Medrano, Professor do Magistério
Superior, em 04/03/2022, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por George Wilton Albuquerque Rangel, Professor do
Magistério Superior, em 04/03/2022, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pinheiro Toffano Pereira, Professor do
Magistério Superior, em 04/03/2022, às 10:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Farias Almeida, Coordenador de Curso, em
07/03/2022, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Michelle Carvalho Galvao Da Silva Pinto Bandeira,
Professora do Magistério Superior, em 07/03/2022, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Souza Silva, Professor do Magistério Superior,
em 11/03/2022, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2734073 e
o código CRC A3F8070B.
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